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TAPELA üO ALTO ALEGRE - BAHIA

CONTRATO N'067/2OX

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

14.133121 e alterações posteriores, que entre si celebram a

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ
sob o no 13.897.111/0001-94, conr sede na Rua Lindaura
Sapucaia Costa, no I 16 - Centro, Capela tlo Alto Alegre,
Bahia, neste ato representado pelo, Sr. Luis Rorneu
Oliveira Mascarenhas, Prefeito Municipal, doravante
denomin CONTRATANTE, e, do outro, a empresa

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as tlemais condições
estipuladas neste instruurento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor globat é

cle R$ 7.950,00 (Scte mil novecentos e cinquenta reais), sendo este clernoninado o valor
contratual.

Portígrafo Primeiro.' A CONI'RATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com
os serviços prestados, devenclo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, enr caso de erro.

Parágrafo Segundo.' O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adirnplente com a regularidade frscal, devendo ser comprovada nrediante:

regiine de execução empreitada por preço global.O prescnte contrato terá,o
i:,r j; 

:

O presente contrâto está

Licitação no A4112025,"

Adnrinistrativo n' 07612025, Dispensa de

pela CONTRATADA, que

contratual.independente tle tran§CiiÇãô
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a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do

seu prazo de validade (Lei Federal n" 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu pÍazo de validade (Lei Federal no

12.4401201 I e 14.333121);

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localíza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu praza de validade;

Mediante expresso poderá ter seus preços

reajustados pelo IPCA -
base do termo de Reaj ada
contrato e do pedido plei

em período 30

Imposto de Renda,

to ple

pelo IBGE na data
ta de assinatura do

",, i

ste ,oofltfato, oSobre o
CONTRAT
estabelecidos no
Municipal no

termos da Lei
Parágrafo
Imposto de

sofrer
Parágrafo Segundo
deverá encamiúar em

II ou III do Decreto M
comprovação da

etô de

contbrme percentuais
20ll e Decreto
de receita nos

e valor do
s, sob pena

,,'
del

pal
constantes llos anexos I,

Nacional, para fins de

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições contidas no Processo
Adm. n' 07612025 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este

contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por
servidor responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o

qual procederá à conferência dos serviços.
Parágralb Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se dará apos adotados, pelo
Município, todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n." 14.133121.

4.3 - Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente
prestados, o Fornecedor será notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.
4.4 - O pÍazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de

contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no ttem 4.4 poderá ser promogado, quando solicitado pelo Fornecedor e

desde que ocotra motivo justiticado, comprovado e aceito pela Adrninistração.

ll

fornecidos
de

TANTE

naN

:ClÁúSuiÀ Qútxfe - nô,,nCIAJUSrE

de

Parágrafo Primeiro: Deverá a CONTRATANTE,.veTiÍicar se assiste direito a CONTRATADA e

elaborar Termo de Reajustê Contratual definindô. o,percentuâl de reajüste e novo valor do contrato,

Julho
da
de sob
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As despesas decorrentes deste conffato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
Anual:

Para este contrato não

I - Constitui obrigação CONTRA
a) Prestar as

b) Designar
c) Efetuar os

S dor
e os esclarec

e

no contrato;

s seus empre se hou
de

ser
do eto

pelo contratado;
deste instrumento;

II-
a) por todas

tes,

IS,

decorrentes da
contribuição de

e

b) Responder a oua terceiros,

c) Comuni ,q de além de
prestar os que J SS aboa

d) Emitir
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;
D Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação cto contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃo

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:
I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especiÍicações do objeto, por motivo
devidarnente j ustiÍicado ;

b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:
a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da
inadequação das condições originárias;
c) Necessária a moditicação da forma Ce pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;

ou

ORGÃO/UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

0915 - Sec. Municipal de

Desenvolvimento
Econômico e Meio

Ambiente

2068 - Realização de Eventos
de Apoio a Agricultura

Familiar

33903900 - Outros Serviços
de Terceiros - Pessoa

Jurídica
l.500.0000

-Ç/)

.:CuÁÚ§uiA Oifffa,,.-$t DÔreçÃo oRÇ NrÁRü

execuçao
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d) para restabelecer o equilíbrio econômico-finançeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

Parágrafo Primeiro: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os

acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25o/o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do
Contrato.
ParágroJb Segundo: A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo máximo de 20
dias, prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato.

Dar-se-á a rescisão de pl
extrajudicial, nas hi
aplicáveis.

Parágrafo Primeiroz
ressarcida dos prejuízos re
execução do téa
Parágrofo c
a

ainda que

§ 1". Na
seus efeitos,
ao pagamento

§ 2". O CONTRAT
força maior.

a resclsao

c

por ç§cnto.
de a

contratual serão

notificação judicial ou
prejuízos das sanções

te irnpedido de cumprir,
fiscalização,

da NTRATADA, será esta
pagamento devido pela

assegurando-se

R

too

das

o

aov

sera

das cláusulas

perdurarem OS

E obrigado
S.

si por atraso decorrente de

ettara a parte a
prévia e ampla

o

a

e

A inexecução,
CONTRATAD A
defesa em processo administrativo.

§ l"- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

I. 0,5 oÁ (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não realizado
II. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.

§2"- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o

valor de qualquer multa porventura irnposta em virtude do descumprimento das condições ora

estipuladas;

§3'- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatorio e o seu pagamento não

eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

DA RESCISAO

prévia e,,ampla,defesa;

TERCEIRA - DA

Caso o CONTRATADO,
total ou parcialmente, suas

g
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ct Áusula oÉcrMA eUINTA - Do FUNDAMENTo LEGAL E cAsos oMrssos

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais nu l4.l33l2l e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA. DA VIGÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar a partir de 0910512025, com término em 0810812025, podendo
ter seu prazo prorrogado de acordo com as disposições da Lei no 14.L33121 e alterações posteriores.

Fica designado a Sr.o

Municipal, com o objeti

08à 6.iÕ .J'4<,9:8

20 125 4, responsável pela Prefeitura
encaminhar,e verificar a contbrmidade da

or

2

{)!'

Testemuúas:

Nome:
CPF: '. õ J-r--)l

Nome:
CPF:

[À

I't( ( í7

Capela do Alto Alegre, Bahia, 09 de Maio de 2025.

DO ALTO ALEGBE

MARIA LTDA
Ferreira :

CONTRATADO

Pret'eito

'(*.-".u çf J" (9t-ts
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0l R$ 7.950,00
Prestação de serviço de elaboração do projeto do XI
Feirão de Animais

R$ 7.950,00

RS 7.950,00

ANEXO UNICO

I Und.
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RESUNIO DO CONTRATO N'067/2025

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa
jurídica de direito público interno, CNPJ sob o nu 13.897.111/0001-94, com sede na Rua
Lindaura Sapucaia Costa, no 116 - Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado
pelo, Sr. Luis Romeu Oliveira Mascarenhas, Prefeito Municipal.
Contratado: AGROPE no CNPJ sob o no

Conceição do Coite,54.033.780/0001-03
CEP: 48.730-000, Ferreira, inscrito no

CPF no 803.xxx.xxx
Objeto: Contatação

-00
de projeto do Xl Feirão

de Animais para atender a deC
Fundamentaçao Legal:



Diári&Oficiol do
MUNI

ANO 2025. BAHIA . PODER EXECUTIVO
11 DE JUNHO DÊ2025. ANO XV . NO 03548

4
RESUMO DO CONTRATO N' 06712025

Contrâtante: PREFEITURA MUMCIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público
interno, CNPJ sob o n" 13.897.1 I I /0001-94, com sede na Rua Lindaura Sapucaia Costa, no 1 16 - Centro, Capela do Alto
Alegre, Búia, neste ato representado pelo, Sr. Luis Romeu Oliveira Mascarênhas, Prefeito Municipal.
Contratado: AGROPECUARIA SAIITA MARIA LTDA, inscrito no CNPJ sob o n' í.033.780/0001-.03, Residente
na Avenida 7 de Julho, no 74, Gravata, Conceição do Coite, CEP: 48.730400, Estado da Búia, representado pelo Sr.
Marcelo Oliveira Ferreira, inscrito no CPF no 803.xxx.xxx-00.
Objeto: Contatação de empresa para prestação de servigo de elaboração do projeto do XI Feirão de Animais para atender
a necessidade do Município de Capela do Alto Alegre.
Fundamentação Legal: Art. 75 Inciso II da Lei f 14.133/2021.
Valor do Contrato: RS 7.950,00 (Sete mil novecentos e cinquenta reais).
Data da Assinatura: 09 de Maio de 2025.
Vigência: 08 de Agosto de 2025.

v

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https://indap.org. br/
Sistema Gedlndap - Atualizaçáo diária do sistema - Versáo: 2025 -Ttpo Programa: Gl{7 - Campo de Aplicação: AD44
Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo no: BR 51 2017 000515-0 - lNPl

E*#]tu*P
Docurnento âssinâdo digitalmenie conforme MP na 2.200-2 <Je 241082001,

que instiui a lnfraestÍutura rle Chaves Públicâs Brasileira - ICP-Brâsil.
ICP
BEÊil
t:::3

ffiIllbi, Irffil I PREFEITURA MUNICIPAL DE GAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

Praça Joaquim Machado, No 170, loAndar- Centro, Cep:44645-000, Fone/fax: (75) 3690-2222, E.mail:prefeituradecapela@yahoo.com
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CertiÍicado de Regularidade
do FGT§ - CRF

Inscrição:
Razão

54.033.780/0001-03

AGROPECUARIA SANTA MARIA LTDA

AV 7 DE JULHO 74 / GRAVATA / CONCEICAO DO COITE I BA I 48730-OOO

al:
Endereço;

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica QUe, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validad et?S / 04 / 2025 a 2a / OS / 2A25

Certificação Número: 2025A42505 14620061 1616

Informaçãc obtida em 28/04/2025 12:20:1B

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httpsr//consLllta-crf.oaixa.gov.br/consultacrf/pages/consulraEmpregadoi.lsf 1t1
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Fica cêrtificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa íísica ou jurídicâ acima
identificadã, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidâo engloba todos os seus estabeleciíÍientos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Eslado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormenle.

Emitida em 2810412025, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

GOVERNO DO ESIADO DÀ BAHIA

SECRETAR IA DA FAZE IYD.,\

Errrissãr.r: 281 04lZü25 I 2: I 3

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20252264944

RAZÃO SoCIAL

rnscntçÁo ESTADUAL CNPJ

54.033.78CI/o001-03

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS IN§PETORIA§ FAZENDARII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http:l/www.sefaz.ba,gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria cia F.eceita Federal do Ministério da Fazonda.

Pírgina I dc I ItelCerl idaoNegat i r,a.rpt

.t



IIINISTÉR|o DA FAZENDA
§ecretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO PO§ITIVA COM EFEÍTO§ DE HEGATIVA DE DÉB.ITO§ RELATIVO§ AO§ TRIBUTO§
FEDERÂIS E A DíUDA ATIVA DA UHIÃO

Nome: AGROPECUARIA SANTA MARIA LTDA
CNPJ : 54.033.78010001 -03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e insçrever quaisquer dívidas de
responsahilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

1. constam dábitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exígibilidade suspensâ nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Codigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçáo para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este docurnento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
end ereços <http ://rfb. gov. b » ou <http ://www. pgfn. gov. br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Podaria Conjunta RFB/PGFN nÔ 1.751, de 2l1OÍ2ü14
Ernitida às 11:21:53 do dia 3íl}3l2ü25 <hora e data de Brasílía>.
Válida ate 271A912025.
Codigo de controle da certidão: 974B.A2Fi.F1DF.1D09
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Esta certidão é válida parâ o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administr.ação direta a ele vinculados. Refere-se à situaçâo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .



cERTTDÃo NEGATTvA DE uÉgrros rni[Binrnrsras

NoMe : AGROPECUARIA SANTA IUÂRIA LTDA (MATRI Z E FII,IAI§ )

CNPJ: 54.033.?80/0001-03
Certidão no : 18198485 12.025
Expedição : 3L / A3 / 2025 , às :-.L:27 :2\
Validade: 27/09/2025 180 (cento e oitent"a) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Certi f i ca-se que JIGROPECüIIRIâ gÀ§TA !{âRIiL L?Dã, (}TATRIZ § §'ILIAIS} ,
inscrito (a ) no CNPJ sob CI n o 54 . 033 . ?Sül0001*03, NÃo cobISrA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedorês Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 64?*A e 883*A da Consolidação
das Leis do Trabalhor âcrescentados pelas Leis n§ . o 1Z ,44A / ZAn e

13.467/2017, e no Ato A1/7022 da CGü?, de 2t de janeiro de 2A22.
Os dados cons Lant-es desta CertÍdâo são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
Â aceitação desta certÍdâo concliciona*se à verificaçáo de sua
autenticidade no portal do Tribunal §uperior do Trabalho na
Internet (http: //www.tst.jus.br) .

Certidão emitida grat.uitarnente .

rNronuAÇÃo TMPoRTAI(I:IE

Do Banco Nacional de Devedores trabalhistas cons t.am os dados
necessários à identificação das pessoas naturaj-s e jurÍ"dicas
inadimplent.es perante a Jr:stiça clo Trabalho quantc às obrigaÇÕes
estabel.ec j.das em sentença condenatória transitada em j ul gado ou em

acordos j udiciais traba Ihistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciáriosr a honorários, a custast a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrenLes
de execuÇâo de acordos firmados perante o Mj.nistério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos eue, por
disposição legaI, contiver força executiva.

1.,1



PREFEITURI\ fl',lUNICIPAL DE COitCElÇÃO OO COlrÉ
SECRETARIÂ MUNICIPÂL DE FIfiIANçA§
oEpARTÂM Err To oE ÂxREcÂoAçÂo rmaurÂRtl
CHPJ: t3.M3.84210001 -5,
Êndoroço: P.âçà Thoôgnêr Antonio Catrrlo llt í€. Gruvala
CEF, {&.73&000 TaloÍono: 17513282-?'281
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cERTIDÃo po§ITIVA GoM ETEITO DE NEGATIVA DE DEBITO$
MoBrLlÁnlos

Ho: ü§7$8WZA25

Contribuinte: AGROPECUARIÀ SANTA idARiA LTDA

CPF/CNPJ: 54.033,780,0001-03
lnscrição Municipat: 20906

Endereço: AVEI.JIDA 7 DE JULI'|O , 7.í -

Liarrro: GRAVATA
tlEP: 48.730-000

()er:rlr;umos para os <levirjcs írns r:e illiettc que até a pÍesenls ceta, ccnslarn eÍn flome clo conlrrburn(e aclrna
i:ri.:;itiÍi;acJo somente dêbitos Çe1T1 rr)irsibriidaçje susperrsa, nos tsrmo§ dos artigos 151 e 20ô da LEr 5.172. ds 25
rtc cuiubro de 1996 (Cúdigo Trlbuláiio f{arional}. rcssalvado o direito de a Fazenda Pública tilunrcipal cobrar e
rrir:cÍêvêí em Dívida Ativa quai§{l(}êr dábitos quô venham A ser posteriOrmento apurados sm sêu norno.
r.orrÍcrme êstâbsceie o cóCigo "fritrutária li{unicipal.

\-ár

§rnissáo:
Valídade:

2AA4t?A25

2UA5n}zs

,r' 
Tr'?ri' $W, " i''r{--

/lrrrltÇàol 
. .,,

r)1 r ;lr.g çr;í, a5 üta cu * rl r ;lri{id irirl i-ri rC:t; -à c't lt}

/,r,tr,,rl6.;1çiiü 3t63?Í11345i15

I rttl> lilí) I ,25?.109.8 I :8080/Nf'§eÂ/;:liü.lcaoErtÉrnil/vahdaçaçE xtrlrrlâ.Iul
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